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Dispõe sobre a inclusão de alimentos orgânicos e de base
agroecológica na merenda escolar da rede pública
estadual de ensino.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º A merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública estadual de ensino deve incluir,
preferencialmente, alimentos orgânicos e de base agroecológica.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentos:

I - orgânicos, os produtos, in natura ou processado, obtidos em sistema orgânico de produção
agropecuária ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local, e que
sejam devidamente certificados por organismo reconhecido oficialmente, nos termos dos arts. 2° e 3° da
Lei federal n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

II - de base agroecológica, aqueles produzidos por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos
termos da Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 3° Será dada prioridade a aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, conforme dispõe a Lei
federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 4° A implantação desta Lei será feita de forma gradativa, conforme Plano de Introdução Progressiva
de Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na Alimentação Escolar elaborado, em conjunto, pelo
Poder Público Estadual, comunidade escolar e sociedade civil organizada, o qual definirá estratégias e
metas progressivas para execução desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Para assegurar uma alimentação mais saudável nas escolas, o Programa Nacional de Alimentação Escolar
(Pnae) garante a inclusão de produtos da agricultura familiar na merenda de alunos de toda a educação
básica matriculados na Rede Pública de Ensino. Além de colaborar para a formação de hábitos
alimentares saudáveis, já que a merenda escolar passa a conter maior quantidade de produtos orgânicos, a
ação contribui para a ampliação da comercialização e fortalecimento da agricultura familiar.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação
alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública. O governo federal
repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores financeiros de caráter suplementar efetuados em
10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número
de matriculados em cada rede de ensino.

O presente projeto visa trazer ainda mais benefícios para a saúde dos alunos: a lei que garante a inclusão
de produtos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar estaduais. Prevê, ainda, a
aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, com
prioridade para agricultores e empreendedores familiares locais.

Confiando que os/as demais parlamentares desta Casa Legislativa mantêm os mesmos compromissos com
a saúde, bem estar dos estudantes cearenses, e acima de tudo, com o trabalhador e a trabalhadora da
agricultura familiar no Estado do Ceará, esperamos contar com o apoio de todos.

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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ESCOLAR DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO.

 

 

P A R E C E R

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico, quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade,  de autoria do Excelentíssimo Deputadoo Projeto de Lei nº 266/2019
Elmano Freitas que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS E DE BASE
AGROECOLÓGICA NA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO”.

 

 

I - Dispõem os artigos da presente propositura:

 

PROJETO DE LEI N° 266 / 19
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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS E DE BASE
AGROECOLÓGICA NA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º A merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública estadual de ensino deve
incluir, preferencialmente, alimentos orgânicos e de base agroecológica.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentos:

I - orgânicos, os produtos, in natura ou processado, obtidos em sistema orgânico de
produção agropecuária ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial
ao ecossistema local, e que sejam devidamente certificados por organismo reconhecido
oficialmente, nos termos dos arts. 2° e 3° da Lei federal n° 10.831, de 23 de dezembro
de 2003;

II - de base agroecológica, aqueles produzidos por agricultor familiar ou empreendedor
familiar rural, nos termos da Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 3° Será dada prioridade a aquisição de alimentos orgânicos ou de base
agroecológica diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou
de suas organizações, conforme dispõe a Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 4° A implantação desta Lei será feita de forma gradativa, conforme Plano de
Introdução Progressiva de Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na
Alimentação Escolar elaborado, em conjunto, pelo Poder Público Estadual, comunidade
escolar e sociedade civil organizada, o qual definirá estratégias e metas progressivas
para execução desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

E L M A N O  F R E I T A S
DEPUTADO

 

 

II – JUSTIFICATIVA

 

Na presente proposta, o Nobre Deputado justifica: “Para assegurar uma alimentação mais saudável nas
escolas, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) garante a inclusão de produtos da
agricultura familiar na merenda de alunos de toda a educação básica matriculados na Rede Pública de
Ensino. Além de colaborar para a formação de hábitos alimentares saudáveis, já que a merenda escolar
passa a conter maior quantidade de produtos orgânicos, a ação contribui para a ampliação da
comercialização e fortalecimento da agricultura familiar.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação
alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública. O governo federal
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repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores financeiros de caráter suplementar efetuados em
10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme o número
de matriculados em cada rede de ensino.

O presente projeto visa trazer ainda mais benefícios para a saúde dos alunos: a lei que garante a inclusão
de produtos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar estaduais. Prevê, ainda, a
aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, com
prioridade para agricultores e empreendedores familiares locais.

Confiando que os/as demais parlamentares desta Casa Legislativa mantêm os mesmos compromissos com
a saúde, bem estar dos estudantes cearenses, e acima de tudo, com o trabalhador e a trabalhadora da
agricultura familiar no Estado do Ceará, esperamos contar com o apoio de todos”(sic).

 

 

III - ASPECTOS LEGAIS

 

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição Federal, no art. 24, inciso IX, prevê competência concorrente entre os entes federados 
, nesses exatos termos:para legislarem sobre educação

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre;
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(...)

IX – , cultura,  e desporto;educação ensino

(...)

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados”.

 

Assim, detém os Estados membros de competência suplementar para legiferar acerca da matéria, devendo
integrar a legislação federal naquilo que cabível.

Ademais, a CF/88 elenca a educação como direito social, preceituando no art. 205 o que se segue, in
:verbis

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

 

Além disso, no que tange especificadamente ao ensino fundamental, determina a Constituição Federal,
vejamos:

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

(...)

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à

”.saúde  (grifamos)

 

Importa mencionar ainda que a matéria em análise abrange um serviço público, que na visão de Hely
Lopes Meirelles: “é todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e
controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade ou simples

 (  Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p.conveniências do Estado” In
319).

 

Desta feita, o Projeto de Lei em tela enfoca matéria orçamentária, estrutural e organizacional do Estado,
especificamente disposição e funcionamento da Administração Estadual, cuja iniciativa legislativa é
privativa do Governador do Estado do Ceará prevista no art. 88, incisos II, III e VI, da Carta Magna
Estadual, :verbis

 

“Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

II –  e dos Comandantes da Políciaexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual.

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição
;

(...)

VI - dispor sobre a  do Poder Executivo e daorganização e o funcionamento
;”administração estadual na forma da lei

 

Entretanto, a Lei Maior Estadual diz expressamente em seu art. 60, § 1º e 2º, “c” e “e” que:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – Ao Governador do Estado;

(....)

§ 1º. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado do Estado;

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

(...)

c)    criação, organização, estruturação e competências das  Secretarias de Estado, 
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e)    matéria orçamentária.

 

Destarte, a proposição legal em exame interfere na estruturação e atribuições da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará, e certamente geraria despesas para o Poder Executivo, adentrando assim na

 matéria orçamentária, conforme citado no art. 60, § 1º, I da CE/89.

 

No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa ( ) Art. 23/CF e Art. 15/CE em
, cujas competências erelação à matéria legislativa em questão cabe à Secretaria da Educação

iniciativas legislativas também são do Chefe do Poder Executivo Estadual (Arts. 88, II, III e VI, e 60, § 2º
).e suas alíneas, CE/89

 

11 de 37



Questão que merece uma análise mais aprofundada diz respeito ao exercício de iniciativa de lei por poder
que não tem atribuição constitucional para fazê-lo. Neste caso, a lei padece de vício de iniciativa, pois
regula matéria reservada à iniciativa privativa de outro poder e deve ser retirada do ordenamento jurídico
por vício formal de inconstitucionalidade.

 

Assim, se a matéria é circunscrita às iniciativas do Chefe do Poder Executivo, e o Poder Legislativo
elabora o projeto, estamos diante de uma inconstitucionalidade por vício de iniciativa.

 

A Secretaria da Educação do Estado do Ceara,  tem asart. 20 da Lei Estadual n° 16.710, de 21.12.2018,
seguintes atribuições:

 

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

 

Art. 20.  Compete à Secretaria da Educação:

I -  definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de ensino
médio, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a formação cidadã;

II - garantir, em estreita colaboração com os municípios, a oferta da educação básica de
qualidade para crianças jovens e adultos residentes no território cearense;

III - estimular a parceria institucional na formulação e implementação de programas de
educação profissional para os jovens cearenses;

IV - assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública de
ensino do Estado;

V - promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo
qualidade na formação e valorização profissional;

VI - estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias governamentais como
instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais;

VII - assegurar a manutenção e o funcionamento da Rede Pública Estadual de acordo
com padrões básicos de qualidade;

VIII - desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de ensino
público, com foco na melhoria de resultados educacionais;

IX - promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do sistema
educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e instituições públicas e
privadas, nacionais e internacionais;

X - exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades nos
termos do regulamento;
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XI - garantir a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte
e o saber;

XII - garantir o pluralismo de idéias, de concepções pedagógicas e de manifestação de
opiniões na rede pública de ensino do Estado.

 

Nessa perspectiva, não cabe ao Deputado Estadual legislar sobre , organização administrativa serviço
, visto que essa competência é privativa do Chefe dopúblico e atribuições das Secretarias de Estado

Poder Executivo.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;”
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IV - CONCLUSÃO

 

Diante do todo exposto, somos de  à regular tramitação do presente ProjetoPARECER CONTRÁRIO
de Lei, cuja iniciativa e competência legislativas são privativas do Governador do Estado, nos termos dos
artigos 88, incisos, II, III e VI e 60, § 2º, “c” e “e” da Carta Magna Estadual, caracterizando-se a presente
propositura legal numa imposição do Poder Legislativo ao Poder Executivo.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 266/2019

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ALIMENTOS
ORGÂNICOS E DE BASE AGROECOLÓGICA NA
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Elmano Freitas, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 266/2019
inclusão de alimentos orgânicos e de base agroecológica na merenda escolar da rede pública estadual de
ensino.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Para assegurar uma alimentação mais saudável
nas escolas, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) garante a inclusão de produtos da
agricultura familiar na merenda de alunos de toda a educação básica matriculados na Rede Pública
de Ensino. Além de colaborar para a formação de hábitos alimentares saudáveis, já que a merenda
escolar passa a conter maior quantidade de produtos orgânicos, a ação contribui para a ampliação
da comercialização e fortalecimento da agricultura familiar.”
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Salienta ainda que "O presente projeto visa trazer ainda mais benefícios para a saúde dos alunos: a
lei que garante a inclusão de produtos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar
estaduais. Prevê, ainda, a aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, com prioridade para agricultores e empreendedores familiares
locais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/15, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa dispor sobre a inclusão de alimentos orgânicos e de base agroecológica na
merenda escolar da rede pública estadual de ensino.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, uma vez que trata sobre educação e
ensino, conforme disposto no art. 24, IX, da Constituição Federal de 1988. Complementar, vale ressaltar
que a proposição é tão somente norma suplementar de direito a norma federal, de maneira a recair sobre o
disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo supracitado, estando em acordo com as diretrizes da União já
estabelecidas. Valendo comentar ainda que a alimentação e assistência a saúde realizados pelas
instituições de ensino administradas pelo Estado são parte do considerado direito a educação, conforme o
artigo 208 deste diploma. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de
ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração,
nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a competência do Estado para legislar
sobre o assunto em questão.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição, em sua maioria, segue os devidos
ditames da norma constitucional posta, uma vez que segue a competência residual de iniciativa legislativa
dos Deputados Estaduais, prevista no art. 60, I, da Constituição Estadual do Estado do Ceará.

Entretanto, tendo em vista algumas irregularidades técnicas, buscando garantir a legalidade da matéria
nos termos de iniciativa, bem como de consonância com Leis e Planos já existentes, sugerimos a
supressão do art. 4º da referida proposição, pois a previsão de utilização de agricultura familiar já se
encontra disposta nas diretrizes federais e estaduais, não podendo o parlamentar editar tal proposta, bem
como a modificação do art. 1º, ficando o seu texto com a seguinte redação:

Art. 1º A merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública estadual de ensino
deve incluir, preferencialmente, alimentos orgânicos  de base agroecológica.ou
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Diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 266/2019, apresentamos PARECER
 à regularFAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO ART. 1º E A SUPRESSÃO DO ART 4º,

tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Acrísio Sena

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO FRANCISCO JOSE QUEIROZ MAIA FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ACRISIO SENA

PARECER
21/11/2019

PROJETO DE LEI Nº 266/2019

AUTOR: ELMANO DE FREITAS

 

1 – RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 266/2019, de autoria do Deputado Elmano de Freitas, dispondo sobre a
inclusão de alimentos orgânicos e de base agroecológica na merenda escolar da rede pública estadual de
ensino.

 

O cerne da proposição é que “a merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública estadual de ensino
deve incluir, preferencialmente, ”.alimentos orgânicos e de base agroecológica

 

Esclarece o parlamentar que “será dada prioridade à aquisição de alimentos orgânicos ou de base
agroecológica diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas
organizações, conforme dispõe a Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006”.

 

Pontua que a implantação se dará de forma gradativa, conforme “Plano de Introdução Progressiva de
Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na Alimentação Escolar elaborado, em conjunto, pelo
Poder Público Estadual, comunidade escolar e sociedade civil organizada, o qual definirá estratégias e
metas progressivas para execução desta Lei”.
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Defende que o projeto “visa trazer ainda mais benefícios para a saúde dos alunos: a lei que garante a
inclusão de produtos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação escolar estaduais. Prevê, ainda, a
aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, com
prioridade para agricultores e empreendedores familiares locais”.

 

Aduz, em sua justificativa, que “o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece
alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da
educação básica pública. O governo federal repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores
financeiros de caráter suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a
cobertura de 200 dias letivos, conforme o número de matriculados em cada rede de ensino”.

 

A Procuradoria da Assembleia Legislativa emitiu  à regular tramitação do referidoparecer desfavorável
Projeto de Lei, por entender que a iniciativa e competência legislativas são privativas do Governador

, nos termos dos artigos 88, incisos, II, III e VI e 60, § 2º, “c” e “e” da Carta Magna Estadual,do Estado
caracterizando-se a presente propositura legal numa imposição do Poder Legislativo ao Poder Executivo.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em parecer da lavra do N. Deputado, Júlio César Filho,
ponderou que “tendo em vista algumas irregularidades técnicas, buscando garantir a legalidade da matéria
nos termos de iniciativa, bem como de consonância com Leis e Planos já existentes”, sugerindo a
“supressão do art. 4º da referida proposição, pois a previsão de utilização de agricultura familiar já se
encontra disposta nas diretrizes federais e estaduais, não podendo o parlamentar editar tal proposta, bem
como a modificação do art. 1º, ficando o seu texto com a seguinte redação:

Art. 1º A merenda escolar fornecida aos alunos da rede pública estadual de
ensino deve incluir, preferencialmente, alimentos orgânicos de base
agroecológica.

Finaliza manifestando PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação da presente Proposição, com
modificação no art. 1º e supressão do art. 4º.

 

Vem a proposição, na sequência, a esta Comissão de Educação para análise de mérito.

 

É o relatório.

 

2 – ANÁLISE

 

A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de juridicidade e de
mérito. “A juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições
legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos aspectos
preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa à
conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)[1]”.
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O projeto de lei  dispõe sobre a sob examine inclusão de alimentos orgânicos e de base agroecológica
. O assunto em comento é, de acordo com o art.na merenda escolar da rede pública estadual de ensino

48, XIV, “a”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, pertencente ao campo temático sobre o qual a
Comissão de Educação tem competência para se manifestar, senão vejamos:

 

“Art. 48 São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividades:

(...)

XIV – Educação:

*a) assuntos atinentes à educação em geral, política e sistema educacional,
em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; recursos
humanos e financeiros para a educação.”

 

A apresentação da proposição se dá sob o argumento de que “para assegurar uma alimentação mais
saudável nas escolas, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) garante a inclusão de produtos
da agricultura familiar na merenda de alunos de toda a educação básica matriculados na Rede Pública de
Ensino. Além de colaborar para a formação de hábitos alimentares saudáveis, já que a merenda escolar
passa a conter maior quantidade de produtos orgânicos, a ação contribui para a ampliação da
comercialização e fortalecimento da agricultura familiar”.   

                                            

O parlamentar aduz, em sua justificativa, que o projeto “visa trazer ainda mais benefícios para a saúde
dos alunos: a lei que garante a inclusão de produtos orgânicos ou de base agroecológica na alimentação
escolar estaduais. Prevê, ainda, a aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, com prioridade para agricultores e empreendedores familiares locais”.

 

A via eleita pelo parlamentar, no entanto, se mostra inadequada para propositura da matéria, notadamente
em face das disposições constitucionais e regimentais que dão supedâneo à análise de mérito ora exigida
no processo legislativo.

 

O Estado legisla, ora no uso da competência concorrente, ora na suplementar, ambas reguladas pela
Constituição Federal, disciplinando diversas matérias, dentre elas a educação, dentro da margem de
atuação, também disposta constitucionalmente, senão vejamos dos dispositivos adiante transcritos:

Art. 23. É  da União, dos Estados, do Distrito Federal,competência comum
e dos Municípios:

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, , à ciência, àà educação
tecnologia, à pesquisa e à inovação;
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
 sobre:concorrentemente

IX – , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação
desenvolvimento e inovação;

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.   (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.   (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

 

Art. 205. A , direito de todos e dever do Estado e da família, será educação
 com a colaboração da sociedade, promovida e incentivada visando ao

, seu preparo para o exercício dapleno desenvolvimento da pessoa
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:

(...)

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

 e assistência à saúde (grifos nossos).alimentação

 

A inclusão de alimentos orgânicos e de base agroecológica na merenda escolar da rede pública estadual
de ensino, matéria de indiscutível importância, se insere nas ações voltadas para a gestão da educação, o
que no Ceará é feito, dentre outros regramentos, pelo Plano Estadual de Educação - PEE, instituído pela
Lei nº 16.025/2016[2].

 

3 – VOTO DO RELATOR

 

Diante do exposto, verificada importância da presente proposição e o relevante interesse que representa
para a comunidade diretamente envolvida, em análise de mérito, emito PARECER FAVORÁVEL ao
presente Projeto de Lei nº 266 /2019.

 

 

[1] OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos
e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nº 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. 
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[2] Meta 6 – Subitem 6.5. Adequar as escolas da rede estadual e apoiar os municípios na adequação das
instituições de educação infantil e das escolas, para atendimento em tempo integral (mobiliário, 

 e arquitetura apropriados para as faixas etárias), prioritariamente em comunidades maisalimentação
carentes;

 

DEPUTADO ACRISIO SENA

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_
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